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1 – COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO       
 

• Despacho - Pregão Presencial N° 009/2023 – SRP 

  
 
 
 

 

                              
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 



Pág.  Publicado em: www.taboleirogrande.rn.gov.br/diario.php 

 

 
 
 
 

 

Instituído pela Lei Municipal Nº 217, de 09 de janeiro de 2008. 
 

      ADMINISTRAÇÃO DA EXMA. SRA PREFEITA MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

 
Edição Nº. 2093 – Taboleiro Grande/RN, Quinta-Feira – 25 de maio de 2023. 

 

 

     1 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  
 

DESPACHO 
 

Assim sendo, ACOLHO os argumentos propostos pela Assessoria Jurídica, opinou pela ADMISSIBILIDADE e PARCIAL PROVIMENTO DAS IMPUGNAÇÕES. 

Ante o exposto, DETERMINO a suspensão momentânea do Pregão Presencial n° 009/2023 – SRP. DETERMINO, outrossim, a emissão de parecer pela Empresa de engenharia, 

responsável pela confecção do Projeto Básico, acerca da indispensabilidade da vistoria técnica. Em ato contínuo, DETERMINO a retificação do Edital no sentido de definir e incluir no 

objeto do certame, a quantificação do potencial energético a ser gerado quando da conclusão contratual, não obstante, definida a potência, as devidas consequências e possíveis acréscimos 

aos demais itens do Edital, bem como exclusão dos itens impugnados, aos quais foram dados provimentos.  

Publique-se com a devida urgência. 

Taboleiro Grande, 24 de maio de 2023. 

SUELDO MAIA PINHEIRO 

Presidente da CPL/PMTG 
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